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LEI N° 2.803/2018

EMENTA: DISPÕE SOBRE O HORÁRIO ESPECIAL DE
TRABALHO PARA SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA OU
QUE TENHAM DEPENDENTES NA MESMA SITUAÇÃO,
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei nº 226/2017,
de autoria da Exma. Sra. Vereadora Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º - Fica o poder público autorizado a instituir aos servidores efetivos e empregados
públicos da Administração Municipal, com deficiência, horário especial de trabalho.

Parágrafo único. A concessão de que trata o caput é extensiva ao servidor que tenha
cônjuge, filho ou dependente com deficiência e que comprove não ter outra forma de garantir
a assistência adequada à pessoa com deficiência.

Art. 2º - O horário especial poderá ser concedido sob a forma de jornada reduzida em
dias consecutivos ou intercalados, ou ausência ao trabalho em dia específico por semana,
conforme necessidade ou programa de atendimento da pessoa com deficiência, desde que
seja cumprida a jornada de trabalho mínima de 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas
semanais.

Art. 3º - O servidor ocupante de dois cargos ou empregos públicos constitucionalmente
acumuláveis, somente poderá requerer a concessão de horário especial de um dos dois
vínculos.

Art. 4º - Na hipótese de haver dois ou mais servidores enquadrados nas disposições
desta Lei Complementar em relação à mesma pessoa com deficiência, somente um poderá
usufruir do horário especial.

Art. 5º - O horário especial está condicionado a laudo pericial médico emitido pelo
Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho do Município ou Estado, referente à
pessoa com deficiência, recomendando a medida.

§ 1º Não será concedido o horário especial quando a deficiência prescinda de
tratamento ou acompanhamento, conforme recomendação no laudo pericial.

§ 2º O periciado deve ser reavaliado, no máximo, a cada 24 (vinte e quatro) meses,
salvo quando o Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho do Município ou
Estado atestar que a deficiência é permanente.

Art. 6º - O servidor deve solicitar o cancelamento da redução da jornada de trabalho
imediatamente quando cessarem os motivos que ensejaram a sua concessão.

Art. 7º - Desaparecendo o motivo do horário especial, o servidor deverá comunicar o
fato ao órgão a que se vincula e retornar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, à jornada normal
de trabalho.
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Parágrafo único. O descumprimento do previsto no caput, salvo motivo de força maior
devidamente comprovado, poderá configurar falta funcional, a ser apurada na forma da lei.

Art. 8º - O disposto nesta Lei Complementar aplica-se aos servidores públicos
estaduais.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei Complementar não se aplica a servidores
temporários, ocupantes de cargos em comissão ou designados para funções gratificadas de
direção e assessoramento.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 08 de março de 2018.
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